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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Quirinópolis, venho através desta, junto a esta Casa de Leis, usando de minhas 

prerrogativas regimentais, apresentar Moção de  Pesar pelo falecimento do Se-

nhor Ezordino José Cabral no dia 03 de Abril de 2017. 

Sua morte, tão repentina, enluta não somente seus familiares e 

amigos, mas toda a sociedade que lamenta a perda de um cidadão exemplar na ho-

nestidade, no caráter e na honra. 

Aos seus familiares, principalmente a sua esposa, seus filhos e 

netos, nossas sinceras condolências reiterando que esta Câmara não poderia dei-

xar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo respeito e rogando 

a Deus que traga conforto aos corações enlutados. Desejamos que a paz, o consolo 

e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus sobre todas as 

coisas para que o Senhor Ezordino José Cabral descanse em paz. 

Seus dias de luta terminaram, seus dias de glória chegaram, e 

agora o céu é todo seu. 

Que seja repassada o teor dessa á família do homenageado e 

que a mesma seja afixada no mural da Câmara Municipal de Quirinópolis. 

 

É a Moção. 

Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 07 dias do mês de Abril de 2017

 
Acácio Divino Vieira de Assis 

Vereador 


